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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Decreto

 

    
GABINETE DO PREFEITO 

_____________________________________________________________________________ 

 
 

 

DECRETO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

 “Dispõe sobre a nomeação da Srta. Cláudia Lopes Ferraz de 
Oliveira para o cargo de Secretária Municipal de Finanças e 
dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o Art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Nomear para o cargo de Secretária Municipal de Finanças a Srta. 

CLÁUDIA LOPES FERRAZ DE OLIVEIRA. 

Parágrafo único- As atribuições e a composição da pasta encontram-se nas 

disposições contidas nos artigos 61/67 da Lei Municipal de n. 24/2002. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - BA, 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

    
GABINETE DO PREFEITO 

_____________________________________________________________________________ 

 
 

 

DECRETO Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação do Sr. Aledilson Dias Barbosa 
para o cargo de Assessor de Gabinete Civil e Comunicação e 
dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o Art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear para o cargo de Assessor de Gabinete Civil e Comunicação o 

Sr. ALEDILSON DIAS BARBOSA. 

Parágrafo único- As atribuições e a composição da pasta encontram-se nas 

disposições contidas nos artigos 31/35 da Lei Municipal de n. 24/2002. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - BA, 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

    
GABINETE DO PREFEITO 

_____________________________________________________________________________ 

 
 

 

DECRETO Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação do Dr. Weldon Brito Santana Dutra 
para o cargo de Procurador Jurídico e dá outras 
providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o Art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como o art. 2º da Lei Municipal de n. 

056/2005, que alterou a Lei 024/2002, Reestruturação Administrativa. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear o DR. WELDON BRITO SANTANA DUTRA, inscrito na OAB-

BA sob o nº 37.128, para o cargo de Procurador Jurídico do Município. 

Parágrafo Único- As atribuições e a composição da pasta encontram-se nas 

disposições contidas no art. 3º da Lei Municipal de n. 056/2005, Lei de 

Reestruturação Administrativa. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - BA, 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

    
GABINETE DO PREFEITO 

_____________________________________________________________________________ 

 
 

 

DECRETO Nº 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação da Sra. Leide Cléia Lopes Ferraz 
de Oliveira para o cargo de Secretária Municipal de Ação e 
Desenvolvimento Social e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o Art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear para o cargo de Secretária Municipal de Ação e 

Desenvolvimento Social a Sra. LEIDE CLÉIA LOPES FERRAZ DE OLIVEIRA. 

Parágrafo único- As atribuições e a composição da pasta encontram-se nas 

disposições contidas nos artigos 95/103 da Lei Municipal de n. 24/2002. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - BA, 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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